
 

 

 

 

          
 
 
 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 05/2 013 – Probext 2013 
 

CONCESSÃO DE BOLSAS A PROJETOS E PROGRAMAS DE EXTENSÃO 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

“ANEXO: Critérios de Avaliação. 
 

1. Habilitação para Apreciação da Proposta:  
1.1.  O proponente apresentou ata de reunião (ou documento equivalente) com aprovação da proposta 

por sua Unidade Acadêmica ou aprovação da chefia imediata (quando o servidor não estiver lotado 
em Unidade Acadêmica)? 
(    ) sim (    ) não” 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 
 
LEIA-SE: 
 

“ANEXO: Critérios de Avaliação. 
 

1. Habilitação para Apreciação da Proposta:  
1.1.  O proponente apresentou ata de reunião (ou documento equivalente) com aprovação da proposta 

por sua Unidade Acadêmica ou aprovação da chefia imediata (quando o servidor não estiver lotado 
em Unidade Acadêmica)? 
E 
Apresentou relatório final da ação de extensão referente ao ano de 2012? (desconsiderar no caso 
de ação nova, ou seja, ação não apresentada ou não aprovada para execução em 2012) 
(    ) sim (    ) não” 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
 
 
 
 
  

Alfenas, 09 de abril de 2013 
Colegiado de Extensão 

Pró-Reitoria de Extensão 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
Universidade Federal de Alfenas . UNIFAL-MG 

Pró-Reitoria de Extensão  
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 714. Alfenas/MG. CEP 37130-000 

Fone/Fax: (35) 3299-1077  
extens@UNIFAL-mg.edu.br 


